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OFiCIO CMBE N° 513/2025

Referéncia: Encaminha o Autégrafo n® 057/2025 do Projeto de Lei n° 060/2025 para sancéo.

A Sua Exceléncia o Senhor Prefeito de Boa Esperanca-ES.

Informamos a Vossa Exceléncia que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenario desta

Cémara Municipal, sem apresentagéo de emendas, no rito de Lei Ordinéria o Projeto de Lein® .

060/2.025, na sessao ordinaria ocorrida no dia 17 de dezembro de 2025.

Encaminhamos a Vossa Exceléncia, o Autégrafo n® 057/2025, do Projeto de Lej n° 060/2025
que “Altera a Lei Municipal n° 1.395, de 07 de junho de 2010, que criou o Fundo Municipal de
Habitagio de Interesse Social de Boa Esperanga-ES — FMHIS e instituiu o Conselho Gestor,
para adequa-la as disposicoes da Lei Federal n° 11.124/2005 e as orientagdes dos 6rgéos de
controle”, para devida sangéao, nos termos do artigo 50 da Lei Organica Municipal e art. 254‘ do
Regimento Interno.

Atenciosamente,

' JOSETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente
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